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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNA
ESTADo oo meungÃo

-tPRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO _ SAO
CNPJ: 06.125.389/0001-88

PROCESSO ADMINISTRATryO N". 2O21MO2 NI - CPL

VALIDADE: 12 (dozn) meses contados a parÍir da data de sua publicação no Diário
Oficial da União ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/IVIA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bemardo, Estado do
Maraúão, com sede administrativa" na Prefeitura Municipal, lcraliztdz na Praça Bemardo
Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o n". 0ó.125.189/0001-88, representado neste ato
pelo gestor responúvel FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cedula de
Identidade n" 572348 e do CPF n" 182.609.183-15, RESOLVE, registrar os preços da empresa
R FRANCKLIN DO REGO LIMA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n".27.179.00610001-24,
com sede na Rua das Tulipas N" 345, Baino Joquei, TERESINA-PI, CEP 64.049-140, ,
representada pelo ROMULO FRANCKLIN DO REGO LIMA, portador da Cédula de
Identidade n'2.238.975 e do CPF n" 661.593.263-68, nas quantidades estimadas na seção
quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se âs partes às normas constantes da Lei no. 8.666193,Lei
n".10.52012002, Decreto n" 10-024119, Lei Complementar n". 12312006 e suas alterações, e

em conformidade com as disposições a seguir:

l.l - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura Aquisição de
material de limpeza, para atender as necessidades das secretarias municipais de São
Bemardo/Ma., conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus

anexos.

I I I - Este instrumento não obriga aos ORGÃOS E ENTIDADES a firmarem contÍatações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s),
obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podení ser utilüada por qualquer
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenlta participado do certame
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 8ó2 _ CENTRO _ BERNARDO/]!IA
CNPJ: 06.125.389/000I-Et

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestaÍ seu interesse junto ao órgão
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2,3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento,
independentemente dos quantitaüvos registrados em Ata, desde que o fomecimento não
prejudique as obrigações anterioÍmente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contrataçõas adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por
entrdade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partictpantes,
independentemente do número de ôrgãos não participantes que, desde que devidamente
comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3. DÁ GERÊNCU DA PNESENTEATÁ DE frEGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bemardo -
MA.

3.2 A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no
Jornal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços e a Secretaria Municipal de
Educação;

4. DOCONTRATO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Atâ
encontram-se indicados na tabela abaixo.

t6.79

5.59

BAI-DE DE I,IXO COM TAMPA 50 LITROS Pt.Àsv^l.tl I INT) 1000 30,1,1

50.370.00

l4 980 flr) |

4.412,00

.í 190.00

UND QNT UNITDEscRlçÀo MÀRCA

I,I'I'RO 1000 3,-71 3.7 74,0t)I ACtrX) MLrRIÀTtco DI.r l L[Ro
LOTE 01

sl 
^RT

ÁGUA SAMTÁRIA, cAIxA coM 12 FRASCo DE
1000ML

Iic(N()Mlco 3«ú

l.tcoN()MIC() CX 2000ll ÁLC( x )L GIt. t2x5oo

UNt) 8a)t)I AVENIAL EM TECIDO BRANCO TIR) CoZINI{Á
TAMANHo úNrco

6.ti4 6.840.00)

6

BACIA EM PLASTICO RESISTENTE TAMANI]O
G 9 LITROS
BACIA EM PLASTICO RESISTENTE TAMANHO
M 5.E LITROS

t.tcoNoMlc()

PI,ASVAT,I]

PI-ASVA]-I I ü]O 4,19

IJND

IJND

I ]NI) tm0 :r.19 3190.001
BACI,A. EM PI,ASTICO RESISTI]NTE TAMÂNHO
P 3,25 LTTROS

8
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BAIDE DE PlÁsrlco 20 L PLASVÀt-F: TJND l«x) l:r.02 13.020,00

l0 BALDF] DE PLASTICO 30L PLASVALE tINll l0«) 20,71 20.7?0,00

ll BALDE DE pl.Ásrtco coM TAMPA 60 LrrRos PI,ASVAI,}] IJN)) 100 l7,9lt 5.394,00

59u,00l: BoRRACTIA PATt]q. PANELA DT., PRESSÀ) R]LIFI-oR 500 l,t8

tl CERA LIQUIDA DE 7Í ML, CAIXA COM I 2
T]NIDADE, POLIII,0R CX 600 1.26 4.356,00

VALOR TOTAL DO LOTE OI l62.Jli!.00

LOTE 2

I CES'To DE LLXO COM PEDAL I4I, INOX PI,ASVAI-I.] I'NI) 1000 54.95 54 950,00

) cop( ) DES( AR rÁvFL pAR^ cAlÉ 50À,t BONoPI,AST II'I' 20tx)0 17.200,00

DER)stro pAR { Ltxo CAPACIDADE 60 LmRos PLÀSVA]-E IINI) I (XX) 6,15 6150.00

I DESN.IFETANTE LIQUIDO, CÀIXA COM 12

FRASCO DE IO@ ML ECONOMICo CX 1000 24.97 21.970,00

5 DES( )tnRZAü)R Dli AR 360M_ IILTRA FRESII I NI) t000 8,9Ít rJ.980,00

DETERGENTE LÍeum. cAIxA coM 24
FRÂSCO DE 5OO MI,,

ECONoMICO CX t 500 23.14 35 670,00

1 DISP}iNSADOR DI: PAPEL TOALHA CAMPL],'.]AN IINI) 500 29,89 14.945,00

It ESCoVÀ (;RANDE PARA LAVAGEM DE RoI]PA V.PAULISTINI] llNt) 500 1,58 I 790,00

ESR)NJA DE AÇO, PACOTE COM 08 UNIDADES ASSoI-AN Pt.T l(x)r) I 3.000,00

l0 ESR]NJA SINTETICA PARA LIMPEZA, DUPI,À
FACE ANI BACTERIA. FORMATo QUADRAIX )

ITEAL I JNI) 0,59 2.950,00

l1 FTLML PVC ROLO I5MTS WYDA I . 25U) 2.58 6 450,00

t2 FLANII ,A AMARtt-À 4OX6O MAR^NIlÀo IJNÍ) 2«)0 2.22 4 440,00

ll FOS}'ORO PACOTL] COM IO IJNIDADES FIAT t,I IX rc1' l00rl 2.18 2. t80,00

ll GUARDANAPO DE PAPEL 20X22 PACOTE COM
iOO IJNID

SN()B I{t' 5«X) I,4ll ? 400,00

INSI:I ICIDA SPRAY l)E 300ML. B^YG()N I INL) 1000 7,98 7.980,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2 219.255,00

LOTE 3

I ISOI'oR GRANDts CAPACIDADE I7O LITROS FRICAI-oR tJNI) 200 162,95 32.590,00

CESTo'I'I.]I,AIXI PARA I-IXO. CAI'ACIDADI,] I)Ii
8,5I,II'ROS,

PLASVN,l] I TNI) 10000 ,1.4lt 114.100,00

:l
copo DESCARTÁVEL - 200 ML pcr coM too
UNID

B(NoPI,AST It l' 2UXX) 4.19 95.800,00

KIT MERINDA CONTENDO COPo, PRÁTO,
CoLIIER EM PLÁSTIcÔ RISISTENTE

tiNt) 10000 4,5? 45.700,00

Ltr\,PA ALUMiNIo, CAIXA COM 24 FRASCo I )E
500M.

ECONoMICO CX 2(X) 3.54 708,00

I,IMPA VIDRO 5OOML COM 12 UNIDADES ECoN0MICO CX 250 4,26 r.065,00

1 LN,PAIX)R DE CÊ;RÂMICA E AZ,T'LEJO /IOOO ML UCoN0MICO l INI) 5000 3,71 t8 650,00

l( LTMPADoR INSTANTÂNEo MULTruso / 500 NrL ECONoMICO uNl) 5«X) 2,62 ll.100.00

LUSt RA MóvEIs P()I-ITI,0R I ,INI) 3(XX) 10.260,00

IO LUVA DIi LÁTEX AMARELA pAR LrMpEZ.À MIJCAMT]O PAR 3,59 7.180,00

ll Lr,vA SERVIÇOS GERAIS EM LATEX
TAMANHO GRANDE

MI-ICAMtsL) PAR l0(x) 1.58 I580,00

i2
LI,vÀ SER\.IÇoS GERAIS EM LÁTEX
TAM,AN'I{O À,IF,DIO

MIJCAMIIo PÀR IüX) :1.59 3 590,00

l:l LUVÀ sERvIÇos cERArs EM t.ÁTEx
TAMANHO PÉOI'ENO

IVÍUC^Mllt) PÀR 1000 3,59 3 590,00

PC. Bernrrdo Coelho de Àlm€id., n" 863, Cenlro,Sno Bernnrdo - MA, CEP: 65.550-000
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l1
MANGUERA EM PLÁSTICo PARA
JARDINAGEM 20 METROS COM BICO
D()SADOR ^cQtJAI'LEX

IND 300 31.78 9.514,00

l5
PÁ DE Lrxo GRÁNDE »s Flfsrtco caso
CTJRTO

v.M IiANHÀo ID{D 2000 2,83

l6 PA DE MI]TAL PARA I,IXO COM CABO v,MARAN1úo T]ND l(Xú 1.1A 7 780.00

t7 PA PARA LD(O CABO LONCí), DE MATERIAL
PLÁsrrco. v MARANHÃo T]ND I(XX) 5.48 5 480,00

l8 PAI,]'To DFNIAI, COMlOO rIAl t.llx CX l(x) 52,00

PANo DE cHÀ() 5ox7o SA(iÀ ]'EXTIL I IND (íruo 2t 880,00

2{) PANO T]Ê PRATo 44CM(85CM SA(JA TEXTIL I]ND 3000 9 840,00

2l PAPI]I- ÀLL'I\,,Í[.IIo R(]LO COM 4 À,{ETRÔS I 870,00

TOTAL DO LOTE J {16.309,00

LOTI {

I
PÀPEL HIGÉMCo, FARDo coM 64 Rolos DE
3OM CADÀ PIMI\ ) FD 4«X) 4 t.98 167.920.00

l PAPEL TOAIHA PARA BANHEÍRO, FARDO
COM I(»O FOLIIAS.

l,tMl,() tD 1000 I1.98 I I 980,00

l PAPI]L TOALHA ITARIX) PAC()I'IJ COM 2 RoLoS DoNNA I'{- l' 1000 4,87 4.870,00

.1 PEDRA I'ARA VASo SANTIARIo 3OG SÀNY 5m0 6.150.00

5 PEGÀIX]R DE ROTJPA PACOTI] COM 24 v.M RANI{Âo I{]T I000 2.57 2.570,00

PoTI] EM PLÁSTICo CoM TAMPA PARA
MANTIMENTOS COM 5 PEÇAS TAMANHoS
VARIADOS

PI,ASVAI-R CoNJ 2000 4.:8 I 560,00

1 POTF, EM PLAS'|ICO COM TAMPA TAMANIIO G PLASVAI,E T]ND 2(n0 6.38 12.760,00

8 po'I]i EM pl-Ás l lco coM TÀMPA TAMAN}Io M PLASVALE t]}ID 2(XX) 7 460,00

RODO DE BORRAC}IA DUPLA DE 4OCM COM
CABO.

V MARÂNHAO t00t) 7.38 22.140,00

l0 Rotx ) I)Ft pt,Ásrtc().15 cM c()M cAR{) V,MARAN}IÀO (]ND 3000 9.i 8 27 540,00

VALOR TOTAL DO LOTf, { 271.950.00

LOTE 5

I sABÀo EM BARnA 5ox2oo MÀRII-UX INID «)u) 6.8,10,00

2 SAIi/\O EM BARR^ COCO MARII,UX IINID 4{X)0 1.89 7.560.00

I sABÃo EM pó, cAIxA coM 20, pACorE coM
500G

MARIt-lx 7.010,00

,1 SAI]oNDTE DE 9OG. PACoTF, CoM 12I]NIDADE. Ll'X I,(]T 5ü)0 't.750,00

5
SAtsoNETE LIeUIDopARÁMÃos GALÂo 05

LITROS C/5 LT
vtiRt,Ux I}B I000 25,48 25.480,00

(, SAB()NETE LletrtDo, cAIxA 4 DE 5 LITRoS wiRLllx 3{X) 101.98 :10 594,00

1
SACO PARA LIXO, PACOTE CoM tO UNIDADÉ,
CAPACTDADE PARA 15 LITROS

It)H.txo I{]T 10000 t5.900,00

It
SACO PARA LIXO. PACOTI] COM IO I]NIDADE-
CAPÀCIDADT.] PARA ]OI-ITRoS

P(lt-:LIxo ItT I (n00 22.r00,00

SACO PARA LIXO. PACOTE COM IO

UNTDADE,CAPACIDADE PARÂ sOLITROS
I)(')lit.txo ItT l0m0 2.87 28.700,00

10
SACO PARA LIXO IOO L DE CÂPACIDADE .

PACOTE COM 05
l,ÕFit.txo I[T 2.39 23.900,00

ll SOI)A C,{IJSTICA I)OTE DE 35TKi SAI'IJRNO I IND I000 '7,34 7.340,00

l:
TÀBUA RETANGULAR EM PoLIETILENo
APROPRIADA PÀRA CORTES EM CARNL
TÀMANHO GRÂNI)E

PI,ASVALE L]NI) 100 11.99 4.796,00

PC. Berngrdo Coelho d€ Almeldr, r't63, Cenaro,Sio Bcrnrrdo - MÀ, CEP: 65.550-000

5.ô60.00

I

IJNf)

r,14 I

cx I rooo 7.01 
|

10000

u,s: 
I

l9 3,98

I 3,28

n,,varcecrlrul,;,r, 2,58

I

lL,lrol t,23

3,73

I

1,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BIRNA
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDÀ N' 862 _ CENTRO _
CNPJ: 06.125.389/0001-EE

TOTAL DO LOTE 5 t88.170.00

I ÁrcrDr. Lier[ü] 2 1x looo CX 2Í)0 I I,07 l? r 40.00

TOAI-I IA DE ROSTO. 4OX6OCM t LKA IJND 5.1'7 5 t 70,00

l VASCI]I-HADoR V MARAN}úo I.;ND 500 5.4ri 2.740,00

I V,MARANIIÀO ( JNT) :r000 Ir,37 25.110,00

5 VÀSS()I MA I)ti PAÍ-HA V,MARÁN}IÃO 1]ND 3o{xl r.78 5.340,00

VASSoURÂ Dt,] PELO COM CÀBO V,MARANIIÃO r lNt) 2500 ri,48 2r.200,00

1 VASSOT'RA PÀRÂ VASO SANITARIO, V MARANHÃO I]NI) 2500 1.48 I1.200,00

8 vAssoURA PI^çAV^ C( )M CAI]O. V MARANHÃO TJM) :]000 6,9lt 20.940,00

VALOR TOTAL DO LOTE 6 I13.8,10,00

VALOR TOTAL 1.391.906,00

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de refeÍência do Edital de

forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido eletuado pelo

departamento de compras da Prefeitura Municipal de São Bemardo - MA.

6. I - Executar o fomecimento dentro dos padrões estabelecídos pela Prefeitura Municipal, de

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se poÍ eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atender pÍontarnente, bem como dar ciência mediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua

responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de gleve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maioÍ para o atraso, má execução ou

inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximiní das penalidades a que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

PC. Bernsrdo Coelho dc Almcidr, n'863, Cctraro,Sno Btrnardo - MA' CEP' 65.550-000

IJCoNOMICO

1000

VASSoL]RA DIi NYLoN CoM CAI}C)

LOTE 06
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6.5 - ComunicaÍ imediatamente â Prefeiturâ Municipal quâlquer alteÍação ocorrida no
endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de
correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho,
previstas nas noÍnas ÍegulamentadoÍas pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o p€rfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou, cúendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;

6.8 Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em cÍtso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuizos causados por sua culpa ou dolo, devendo a
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das

autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fomecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a pÍoposta
apresentada;

610 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente

Ata.

7.1 - Convocar a licitante vencedora paÍa a Íetirada da Ordem de Fornecimento dos itens
regi strados;

7.2 - Fomecer à empÍesa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que veúam
a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Eletuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualqueÍ irregularidade constatada

durante o recebimento do objeto;

7.5 - Neúum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente

de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de

preços ou a atualização monetaria;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado,

7 .7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

81 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota frscal devidamente
atestada pela Secretaria responsável;

PC. Bêrrârdo Coelho de Àlmeidr, n't63, Cenrro,Sio Bern.rdo - MA' CfP: 65.550-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
ESTADO DO MARANHÃO



PREFETTURÁ MUNICtPAL DE SÂO BERN4
ESTADO DO MARANEAO

PM . FOLHA NO <15
PROCESSO

Mí'.'DAUDAD

hHÍI)

PRAÇA BERNARDO COELEO DE ALMEIDA N" t62 - CENTRO _ SÀO BERNARDO/]T,IA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

8.2 - O Contratado/fornecedor deveú indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do
item fomecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão
devolvides ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a ÍeapÍesentação das notas fiscais em faturas.

8.6 - As despesas bancárias decorÍentes de transferência de valores para outras praças serão
de responsabilidades do Contratado.

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9. 1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econômico financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação municipal, cabendoJhe no máximo o repasse do
percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofreÍem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado, a Prefeitura
solicitará ao fomecedor, mediante correspondência, redução do preço regishado, de forma a

adeqúJa.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas

com pÍeços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e novâ licitação em

caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compativeis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores à media daqueles apurados pela Prefeitura.

10.1 - A presente Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada de pleno üreito, nas

seguintes situações;

PC. B€rnirdo Coclho de Almeidâ, n'863, Centro,Sio Bernrrdo - MA, Cf,Pr 65.550-000

8.4 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fomecimento.

8.5 - O Contratante não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";
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a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigaçõ€s constantes no Edital e nessa Ata de
Registro de Preços;

b) Quando o fomecedor der causa a Íescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente
deste Registro de Preços, nas hiÉteses previstas nos incisos I a XII, XMI e XVIII do art. 78
da Lei 8.666/93;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou setima.

10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor será informado por
conespondênci4 a qual será juntada ao pÍocesso administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fomecedor, a

comunicação será feita por publicação no Jomal Oficial do Estado/MA, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no
Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
Fornecedor, relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclustvo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

II. DOS PREÇOS

ll.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçâo, sewiços, encargos

sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto desta Ata de Registros de Preços.

12. DÁS PENÁLIDÁDES

\PC. Bernrrdo coelho dc Almeidr, n" 863, Cenlro,Sno Berngrdo - MA, CEP: 65.550-000
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c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisiçãoi pedido dos produtos
deconente deste registro;
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l2.l - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital,
sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 1666193, incidentes
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

a) atraso ate 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

b) a partir do 6o (sexto) âté o limite do 10" (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 1l'(décimo primeiro) dia de
atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Municipio de São Bernardo, através da
Secretaria Municipal de Educação poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
ContÍatada multa de ate l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12 3 - Se a adjudicatríria recusaÍ-se a retirar a nota de empeúo injustificadamente ou se não
apÍesentaÍ situação regular no ato da feitura da mesma, garantida preüa e ampla defesa,
sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de aÍé l$Vo (dez por cento) sobre ovalor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temponíria de participar de licitações e impedimento de contrataÍ com o
Município de São Bemardo, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal.

12.4 A licitante, adjudicaüíria ou contratada que deixar de entregar ou apÍesentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retaÍdâmento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍtar se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, Íicará impedida de licitar
e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de São

Bemardo solicitaní o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por

igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha neúum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São

Bemardo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação,
para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus

dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do
Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.ó - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatriria da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato prmível veúa causar ao Municipio de São Bemardo.

PC. Bcrrrrdo Co.lho dc Àlmêida, n'463, CÊh.to,Sào Bcrn.rdo - MA' CEP! 65.550-000

I
RDf

Rnrmwi



PM . FOLHA NO

PRoCESSo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BE
ESTADO DO MARANHÂO

PRAÇA BERI'ARDO COf,LHO DE ÀLMEIDA N' 862 _ CENTRO _ SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-EE

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Educação, o respectivo
valor será descontado dos creditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Educação,
e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em
Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Municipio,

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da inümação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminluíla devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo pÍazo.

T3. DOS ILICITOS PENAIS

I3.1 As rnfrações penais tiprficadas na Lei 8 666/93 serão obieto de processo judicial da
fonna legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

14. DOS RECARSOS ORÇÁMDNTÁNOS

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de
Preços, correrão à conta de dotação orçamenlária do ano em curso, ou das demais que possam

vir a aderir a presente Ata, iís quais serão elencadas em momento oportuno:

15.l As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposi@s:

I - Todas as alterações que se fizeÍem necessárias serão registÍadâs por intermedio de

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de
Pregão Eletrônico ISRP n".002/2021 e seus anexos e âs pÍopostas das licitantes classificadas.

m E vedado caucionar ou utilizar o contÍato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

T6. DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bemardo, Estado do

Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE,
na forma do Art. ó0 da Lei 8.666193.

MODAUDADE

4*9ro
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São Bemardo
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FRANCKLTN DO REGO LIMA EIRELI
CNPJ sob o n' . 27 .179.00610001-24

ROMULO FRANCKLIN DO REGO LIMA
CPF n" 661.593.263-68
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